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PREFÁCIO 

DE 

ALBERTO VENANCIO FILHO 



Os trabalhos jurídicos apresentados neste volume foram elabora­
dos no ano de 1914, ao final da presidência Hermes da Fonseca. 
Excluídos aqueles de cunho estritamente jurídico, os que mais se 
destacam sSo os habeas-corpus impetrados por força das medidas to­
madas durante o estado de sitio contra a liberdade de imprensa, e o 
discurso de posse como presidente do Instituto dos Advogados Bra­
sileiros, que encontra parelha com o pronunciamento, três anos an­
tes, ao ingressar como membro da instituição. 

Encerrada a campanha civilista. Rui Barbosa retoma sua cadeira 
no Senado, para o qual fora escolhido pelos seus correligionários da 
Bahia, e logo em seguida voltaria a participar no cenário político, ao 
criticar os desmandos da nova presidência. 

Em discurso pronunciado por ocasião do jubileu comemorado na 
Biblioteca Nacional, Rui Barbosa assinalaria: "no quadriênio de 
1910 a 1914 combati sem tréguas a ditadura militar". ' 

De início, o novo presidente iria se defrontar com o episódio da 
revolta de João Cândido, do Minas Gerais, e no qual Rui Barbosa 
tomaria uma posição de apoio ao projeto de anistia. Mas, logo em se­
guida, o massacre do Satélite o levaria a protestar contra essa viola­
ção dos direitos civis. 

A política das "salvações". promovendo a derrubada dos gover­
nos estaduais, com excesso de força e de violência ainda mais iria 
despertar a consciência jurídica contra o Governo Federal. 

A propósito, assim se expressou Luís Viana Filho: 
Depois desse primeiro passo, tendo voltado à luta com armas e baga­

gens. Rui seria durante todo o período do governo de Hermes o centro da 
oposição mais rigorosa e atroz suportada por um presidente da República. 
Nos discursos da propaganda ele predissera graves provações para o pais 
caso Hermes ascendesse ã presidência e via. agora, realizarem-se os va-
ticinios. Convencia-se assim de ter sido o homem a quem não haviam que­
rido escutar, mas que tudo previra. ' 

1 Proferido em 12 08.1918; original existente no Arquivo Histórico da FCRB. 
2 VIANA PILHO. Luta. A Vida de Rui Barbosa, p. 341. 
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Afonso Arinos colocou uma luz bastante original sobre o fenô­
meno das "salvações": 

Vista com maior distância, essa fase \das "salvações"] oferece uma 
significação mais coordenada, que escapava ao observador contemporâ­
neo O processo usado para a conquista do poder nos Estados era. sem 
dúvida, o emprego da fona armada contra as instituições legais Repetia-
se, com a diferença do tempo, a onda de deposições dos governadores pelo 
Exercito, a que o pais assistira no governo de Floriano. 

Mas. agora, havia, nos Estados, apoio popular aquele deslocamento 
das oligarquias enraizadas. O fenômeno da união da força armada com a 
massa, contra as instituições, tinha feito as repúblicas latino-americanas 
cem anos antes. ['...] Rompido o quadro legal, apesar da brutalidade e do 
primarismo das "salvações ". não podemos deixar de reconhecer a exis­
tência, dentro delas, de um certo apelo popular. ' 

A tentativa de intervenção na Bahia, com o bombardeio da ci­
dade de Salvador, foi o ponto culminante que levaria Rui à posição 
de violento ataque. 

üo bombardeio da Bahia ate 14 de novembro de 1914. último dia do 
quadriènio do Marechal Hermes. Rui esta na estacada, na linha de fogo. 
contra o governo, numa posição desabrida. fulgurante e popular, como ja­
mais se verificara neste pais 4 

Os habeas-corpus incluídos neste volume, assim como o discurso 
de posse como presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros, 
refletem esse estado de espirito de crítica e de combate à presidência 
da República. Embora referidos às situações jurídicas dentro do con­
texto legal, eles não escondem a posição pessoal na qual Rui Barbo­
sa se colocara durante o quadriènio Hermes da Fonseca. 

O Supremo Tribunal Federal que iria julgar os pedidos que lhe 
submeteria Rui Barbosa, em 1914. não era mais o órgão criado pela 
República, no qual sustentara as grandes questões na sessão de 1892. 
O membro mais antigo era Hermínio Francisco do Espirito Santo, 
nomeado em 1894, presidente desde 1911 e várias vezes reeleito até 
falecer em 11 de novembro de 1924. Fora juiz municipal de órfãos, no 
Rio Grande do Sul, nomeado em 1872 juiz de direito da mesma 
província, transferido em 1872 para juiz de direito do Maranhão, re­
movido depois para a vara do comércio da mesma província. Com o 
advento do Governo Republicano, voltou ao Rio Grande do Sul como 
desembargador da Relação, passando depois a juiz federal, de onde 
ascendeu ao Supremo Tribunal Federal. Dele diria Rui Barbosa, em 
carta quando o Presidente Afonso Pena assume o governo: 

3 FRANCO. Afonso Arinoa de Melo Rodrigues Alves Apogeu e Declínio do Presidencialismo, vol 
2. p 609 

4 MANCABEIHA. João Rui. o Estadista da Republica, p 182 
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O H. [Herminio do Espirito Santol justiceiro formidável, empunhan­
do a vara do comercio de uma grande autoridade naquele tempo [...] as 
partes tremiam da sua austeridade. Nunca vi juiz mais acatado, nem tão 
temido. * 

Do final do século {1897) era a nomeação de Manuel Murtinho 
que fizera carreira política e exercera vários cargos em seu estado 
natal [Mato Grosso), sendo nomeado para o Supremo Tribunal Fede­
ral quando juiz seccional. O terceiro mais antigo, nomeado no mesmo 
ano, era André Cavalcanti de Albuquerque, promotor público, duas 
vezes deputado provincial, e que exercera vários cargos de chefe de 
polícia em Pernambuco, na Bahia, Distrito Federal, e fora juiz dos 
feitos da Fazenda Municipal do Distrito Federal. 

Na presidência Rodrigues Alves, serão nomeados Oliveira Ribei­
ro, Guimarães Natal e Amaro Cavalcanti. Na presidência Afonso Pe­
na, seriam indicados Pedro Lessa e Canuto Saraiva. A propósito, 
cabe mencionar que, sendo bastante intimas as relações entre Afonso 
Pena e Rui Barbosa, este, logo no inicio do mandato, recomendou a 
nomeação de seu grande amigo, o desembargador José Joaquim da 
Palma, do Estado do Rio. Afonso Pena agradeceu a indicação e pro­
meteu tomá-la na devida conta, mas para as duas vagas ocorridas, 
nomeou, como visto, outras pessoas.6 

Na presidência de Nilo Pessanha, era nomeado Godofredo da 
Cunha, juiz federal no Estado do Rio de Janeiro. Na presidência 
Hermes da Fonseca, foram nomeados Edmundo Muniz Barreto, que 
seria Procurador-Geral da República de setembro de 1911 a julho de 
1919, Enéias Galvào. Pedro Mibielli, Sebastião de Lacerda e Coelho 
e Campos. 

Os estudos jurídicos dos membros da Corte em 1914 realizaram-
se, exclusivamente, nas Faculdades de Direito de Recife e São 
Paulo, que durante todo o Império tiveram o monopólio na formação 
de bacharel em Direito. Ainda não chegara o momento em que ascen­
deriam diplomados pelas faculdades livres de Direito, criadas a par­
tir da Reforma de Benjamin Constant em 1891. Tal só sucederia em 
1925, quando o Presidente Artur Bernardes nomeou para o Tribunal 
Antônio Bento de Faria, que recebera o título de bacharel da Fa­
culdade de Direito do Rio de Janeiro em 1895, sendo assim membro 
de uma das primeiras turmas. Nessa época, entretanto, predominava 
a Faculdade de São Paulo que contribuíra com dez ministros contra 
cinco formados em Recife. 

6 LACOMBE. Américo Jacobinn Afonso Pena e Sua Época, p 377. 
6 Cf. LACOMBE. op cit . p 375-6 
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Os estudiosos norte-americanos dedicam-se com bastante afinco 
ao exame da formação dos ministros da Corte Suprema, e de sua vi­
da profissional, e da forma como esta formação e esta vida profissio­
nal influenciaram na atuação do colegiado. 

Entre nós, esses estudos praticamente ainda não existem e, a 
propósito, só podemos fazer rápidas referências, como a de que a 
maioria dos juizes do Supremo Tribunal Federal em 1914 era oriunda 
da magistratura como Enéias Galvão, Muniz Barreto, Godofredo da 
Cunha, juizes da Fazenda Municipal como André Cavalcanti. Da ad­
vocacia e do magistério proveio Pedro Lessa, e da política Coelho e 
Campos e Oliveira Ribeiro. 

Cabe uma referência especial a Amaro Cavalcanti, que iniciou a 
sua carreira como professor de Latim na cidade de Baturité, no Cea­
rá, dedicando-se à advocacia como provisionado pela Relação do 
Ceará. Designado pelo presidente da província para estudar nos Es­
tados Unidos a reforma da instrução pública, aproveitou essa estada 
e matriculou-se na Escola de Direito da Union University em 
Albany, formando-se na turma de 1891. De volta ao Brasil teve re­
validado o seu diploma, e com a República, foi deputado ao Congres­
so Constituinte, Ministro da Justiça do Governo de Prudente de Mo­
rais, ocupando após a Consultoria Jurídica do Ministério das Rela­
ções Exteriores, quando foi nomeado pelo Supremo. 

Na sessão de 1914, já não participava nenhum ministro da com­
posição inicial do tribunal republicano, e mesmo outros nomeados 
depois, como por exemplo Lúcio de Mendonça, que também já deixa­
ra a Corte, e Epitácio Pessoa que exerceu a função entre 1892 e 1893. 
No conjunto do Tribunal era a figura mais expressiva Pedro Lessa, 
que fora professor de Filosofia do Direito na Faculdade de São 
Paulo, advogado combativo e que iria ficar como um dos maiores mi­
nistros do Supremo Tribunal, chamado o "Marshall brasileiro"7. 

A série de habeas-corpus impetrados perante essa Corte inicia-se 
com o pedido em 2 de abril de 1914 em nome próprio, de Irineu de 
Melo Machado, e de Pedro Gonçalves Moacir, que também assina a 
petição, todos membros do Congresso Nacional, o primeiro senador e 
os outros dois deputados, contra o risco de prisão iminente, sob cuja 
ameaça se consideravam por parte do Governo Federal durante o es­
tado de sitio em vigor, e que seria prorrogado por grande parte da le­
gislatura. 

7 Cf RjtBtt-LO. Edgardo de Castro "Pedro L«8«*'- In. Mmuá é Outros Estudos, p 264-
78. 
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A petição curta, sem maiores subsídios doutrinários, discute a 
evolução da doutrina na apreciação do Supremo Tribunal Federal, 
quando nos primeiros tempos da República ainda consideravam-se 
sujeitas ao estado de sitio as imunidades dos deputados e senadores, 
para afinal se pari ficar em decisões que deixavam a matéria sem 
controvérsia. Rui Barbosa mostra como no caso não se trata de pri­
vilégio pessoal do deputado ou senador, mas sim de algo inerente à 
função. 

O acórdão foi julgado em 16 de maio de 1914, sendo relator o Mi­
nistro Oliveira Ribeiro, que, em voto bastante curto, declarou que o 
estado de sitio tal como instituído na Constituição, não poderia atin­
gir a pessoa do senador da República, cabendo no caso o habeas-
corpus. Pedro Lessa examina a questão, como fará diversas vezes, 
trazendo como referência o caso Milligan, julgado pela Corte Supre­
ma americana, em caso de suspensão de habeas-corpus, com a de­
cretação do estado de sítio, em lugares onde nenhuma guerra havia. 
A decisão foi concedida apenas contra o voto do Ministro God of redo 
da Cunha, que declarava dever o preceito constitucional ser interpre­
tado em termos, e não com a generalidade que a maioria lhe empres­
tava, e no mérito afirmava não haver isenção e privilégio de imuni­
dade para os membros do Congresso Nacional. 

Em 6 de maio de 1914. voltaria Rui Barbosa ao Supremo Tribu­
nal Federal com o habeas-corpus n.° 3.536, a fim de ser assegurada a 
publicação no jornal O Imparcial de discurso por ele pronunciado no 
Senado Federal. 

Mostrava Rui Barbosa que a garantia, assegurada constitucio-
nalmente, implicava em primeiro lugar na fixação taquigráfica dos de­
bates; segundo, o livre acesso às galerias, em ambas as câmaras, a 
todos os cidadãos; terceiro, a autenticação dos debates, mediante a 
sua inserção cotidiana por ata dos trabalhos em cada uma das casas 
e publicação no Diário do Congresso; quarto, a sua livre reprodução 
pela imprensa. 

Ora, impedir que os discursos dos senadores fossem publicados 
pela imprensa diária, representava claramente um desrespeito a tal 
garantia. Mostrava, ademais, que o impedimento das publicações re­
presentava "uma verdadeira muralha entre o mandante e o seu man­
datário, entre a Nação e o seu representante". 

Ao iniciar a longa sustentação oral explicada pelo exíguo tempo 
que tivera para preparar a petição, comenta, em face da decisão do 
presidente do Tribunal à lembrança do relator sobre o prazo de 
quinze minutos para a sustentação: 
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Felizmente, essa mesquinha dieta do tempo, a que a lei interna desta 
Casa reduz os direitos da defesa oral, nào era a que cabia nesta oportuni­
dade. A cega estreiteza dessa disposição, generosa com as causas de leve 
monta e avara com as grandes. [.,..) não imita, decerto, a praxe dos gran­
des modelos judiciários, onde os fundadores deste regimen nos propuse­
mos buscar as normas da justiça republicana. 

Examina a matéria sob três aspectos, o primeiro se o novo esta­
do de sitio, decretado para vigorar durante a sessão legislativa em 
toda a extensão mais dois meses — nos quais estaria em funciona­
mento o Congresso Nacional — , revestia o caráter de constitucionali-
dade. Rebate, desde logo, o argumento dos casos políticos 

[...] tão explorado, entre nós. a torto e a direito, tão mal entendido, tão in­
devidamente aceito tantas vezes, para desarmar a justiça e dar carta 
branca às grandes prepoténcias das ditaduras brasileiras. 

Mostra como tal providência se encontra inteiramente em discor­
dância com as normas constitucionais. 

Examina o segundo aspecto da questão, o de poder a polícia 
proibir aos jornais a publicação dos debates parlamentares, e mostra 
como essa proibição representa uma completa aberração, para afinal 
declarar: 

O Poder Executivo revoltou-se contra o Congresso Nacional, e, nào 
contando com as baionetas para o dissolverem nem podendo intimar às 
mesas das duas casas legislativas a arquivação dos seus debates, ataca-o 
individualmente em cada um dos seus membros, interdizendo aos jornais, 
sob as ameaças de lhes voltarem os redatores à prisão, ou se lhes cerra­
rem de novo as oficinas, a reprodução dos discursos parlamentares. 

Afinal debate a terceira e última questão, a manutenção das 
imunidades parlamentares durante o estado de sitio, mostrando co­
mo antiga jurisprudência do Supremo Tribunal já consagrara o 
principio. 

Mas no caso, com fina malícia, reproduz vários pronunciamentos 
do então Ministro da Justiça. Herculano de Freitas, ao assumir o 
mandato de deputado federal em 1894, defendendo de forma clara e 
inequívoca tal princípio, que agora negava como Ministro de Estado. 

E conclui: 
a situação do nobre ministro não é. portanto, a de um convertido: é a de 
um bandeado. Mudou-lhe a face. na atitude oficial; mas o que está por de­
trás desta, é a sua antiga opinião. Ilesa e resplandecente na evidência de 
sua verdade, sobrepaira ela à execução moral do desertor. No alto a que 
ele subiu lustrosamente em 1894. e de onde agora desce encolhido, ficou 
pendente em vulto de morto Mas não é o arcaboiço de uma idéia. Ë a car­
caça de um caracter. 
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Voltando a examinar o assunto em toda a sua amplitude, afirma: 

Nenhuma dessas impossibilidade* está na letra da Constituição: mas 
todas estão no seu espirito, que não e a interessada exploração das suas 
ambigüidades, mas o gênio positivo do seu sistema e a translúcida ex­
pressão dos seus textos capitais, derramando a sua claridade sobre os ou­
tros. 

Toda a letra, sem razão que a domine, e anime, morta é. e mata. Com 
a letra perdereis a melhor das constituições, se pelo seu espirito a não re-
gerdes e vivificardes. Alheando uma constituição do seu espirito, esvazia-
laeis da sua energia orgânica; e o resultante será um aparelho mecânico, 
do qual os práticos hábeis removem ou trocam, a seu sabor, as peças 
mais delicadas. Animai-a do seu espirito, e vos achareis com uma enti­
dade vivente, que rejeita de si os corpos estranhos, e não tolera a falsifi­
cação de seus órgãos. 

E comenta adiante a frase de um político {não menciona o nome. 
mas se trata de Pinheiro Machado) falando dos "Levitas do Alco­
rão". 

O autor não calculava o que dizia; mas a fórmula era. inconsciente­
mente, genial. Nessa locução esdrúxula e desconchavada, esta. em resu­
mo, todo o republicanismo brasileiro da nossa atualidade. Os Levitas do 
Alcorão são os grandes estadistas "da mais civil das Repúblicas", os 
membros de um sacerdócio, que tem a direita no livro de Moisés e a es­
querda no de Maomé, uma oração para Deus e outra para Alá, um olho 
em Roma e outro em Meca. um lado com a verdade, o outro com a menti­
ra. São os exploradores da letra, os apóstolos do arrocho, os servidores 
condescendentes de todas as ditaduras, os que não encontram na interpre­
tação da lei da República senão armas, vexames e torturas, para consoli­
dar o despotismo. 

A petição do habeas-corpus n? 3.569. apresentada ao Supremo 
Tribunal Federal em 9 de maio de 1914, ê em benefício dos diretores, 
redatores, revisores e vendedores de O Imparcial, Correio da Manhã, 
A Época, A Noite e a Gazeta, jornais publicados na cidade, e fi­
nalmente de todos os outros diários e revistas, a fim de que, escuda­
dos na garantia constitucional, pudessem ser impressos e distri­
buídos para circulação pública, livremente, não obstante o estado de 
sitio. 

Toda a argumentação do habeas-corpus baseia-se em que os po-
deres dados ao Executivo durante o estado de sitio não compreen­
dem a proibição de publicação dos discursos parlamentares. E lem­
bra o artigo 72 § 12 da Constituição, que declara que "em qualquer 
assunto é livre a manifestação do pensamento pela imprensa", não 
podendo assim, tal princípio, de forma alguma ser violado. 
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Na sustentação oral da mesma data. desenvolve os argumentos 
de forma mais sistemática. Depois de mostrar os direitos assegura­
dos pela Constituição, afirma que 

(...) cada um desses direitos corresponde a uma garantia constitucional, 
em que o próprio Congresso, decretando o sitio, nâo poderia tocar. Por­
que o sitio não abole a Constituição; e. eliminadas essas garantias, a 
Constituição estaria abolida. O sitio não é organização da ditadura: e, 
pelo contrário, um estado legal, regulado pela Constituição e a ela subme­
tido. 

E mais adiante: 

Não era possível que a Constituição houvesse armado o Poder Execu­
tivo com o direito de abolir a imprensa, ou, sequer, mesmo com o direito 
de submetè-la a sua censura. Não é possível, a Constituição não o fez, 
porque sabeis, porque nós o sabemos, e ainda outro dia, na última sessão 
deste Tribunal, dizia um de seus mais eminentes membros, quando se tra­
ta de interpretar disposições odiosas, que restringem a liberdade, a her­
menêutica e sempre favorável a esta: a hermenêutica não amplia o texto 
legislativo, a hermenêutica, senhores, adstringe a expressão geral da lei. 

O habeas-corpus foi julgado em 9 de maio de 1914, sendo relator 
o Ministro Pedro Lessa. Declarou ele inicialmente que a matéria era 
conhecida e não precisava de grandes explicações. Aceitando a tese 
de que a prorrogação do estado de sitio era inconstitucional, termina 
por conceder o habeas-corpus. 

O Ministro Amaro Cavalcanti pronuncia longo voto negando o 
habeas-corpus. e discutindo o argumento de que se valia o Ministro 
Pedro Lessa em relação ao caso Milligan julgado pela Corte Suprema 
norte-americana. 

O relator designado para o acórdão. Ministro Enéias Galvão, 
discute em primeiro lugar o problema de não estar caracterizado o 
nome dos pacientes, alegando tratar-se de caso meramente político. 
Afinal não se conheceu do pedido, contra os votos dos Ministros Go-
dofredo da Cunha. Coelho e Campos e Pedro Mibielli, e no mérito 
negou-se a ordem, contra os votos dos Ministros Pedro Lessa e Se­
bastião de Lacerda. 

No seu livro de assentamentos Rui anota: 
Falei no Supremo Tribunal Federal, sustentando o habeas-corpus re­

querido ontem. Perdi-o. tendo tido apenas os votos do Pedro Lessa e Se­
bastião de Lacerda. O resto do Tribunal acovardou-se. 

Em 9 de junho de 1914 impetra Rui Barbosa o habeas-corpus 
3.566 em favor do jornalista José Eduardo de Macedo Soares diretor 
de O Imparcial, para que cessasse a incomunicabilidade a que estava 
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sujeito, em prisão, na Brigada Policial. A petição era curta, sem 
maior argumentação, mas nela Rui Barbosa, examinando os precei­
tos legais, mostra que entre as medidas previstas na vigência do es­
tado de sítio, encontra-se. apenas, a detenção em lugar não destinado 
a preso comum, em nada se assemelhando o local a que estava sujei­
to o paciente incomunicável em quartel militar. 

O relator, Ministro Pedro Lessa, concedeu a ordem impetrada, 
logo no início do seu voto, decidindo pela inconstitucionaiidade do 
decreto do estado de sitio. 

A discussão centra-se em examinar se o pedido era apenas para 
cessar a incomunicabiiidade, ou para fazer cessar a prisão. Após o 
voto de alguns ministros, voltou a falar o Ministro Pedro Lessa para 
justificar o seu voto, sendo afinal concedida a ordem, para o fim de 
cessar a incomunicabiiidade do paciente, contra os votos dos Minis­
tros Coelho e Campos, Pedro Mibielli e Godofredo da Cunha, en­
quanto os Ministros Pedro Lessa, Sebastião de Lacerda e Guimarães 
Natal concediam a ordem de soltura. O Ministro Godofredo da Cu­
nha na preliminar não conhecia do pedido. 

Concedida a ordem, negou-se o Governo a cumpri-la, na exten­
são solicitada pelo advogado, e que fora acolhida pelo Tribunal, 
mantendo a incomunicabiiidade parcial e no mesmo lugar destinado 
aos presos comuns. Volta Rui Barbosa com a mesma energia ao Su­
premo Tribunal Federal, para mostrar que, não podendo como alega 
o Governo, dar-lhe outra prisão que não aquela, só caberia realmente 
o relaxamento da prisão. E junta ao novo habeas-corpus dois docu­
mentos da maior importância, uma carta do próprio paciente, forne­
cendo dados de sua situação e uma carta do Dr. Alfredo Pinto, refor­
mador do sistema policial, comentando o Regulamento da Brigada 
Policial, e sua aplicação ao caso. 

O Ministro Pedro Lessa vota no sentido de dispensar as infor­
mações, referindo-se aos casos em que o governo não prestara infor­
mações verdadeiras, e reitera o voto para que seja solto o paciente. 
Afinal, a decisão foi no sentido de conceder o habeas-corpus a fim de 
se solicitarem informações ao Sr. Ministro da Justiça. 

Na sessão de 24 de junho de 1914, volta o assunto à pauta do Tri­
bunal, decidindo o relator pela negativa da ordem. O Ministro Pedro 
Lessa pronuncia um longo voto remetendo-se extensamente à juris­
prudência norte-americana e reitera a sua posição em favor da soltu­
ra. Afinal o habeas-corpus foi negado, contra os votos dos Ministros 
Sebastião de Lacerda. Pedro Lessa e Guimarães Natal. 
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Os arquivos da Casa de Rui Barbosa contêm correspondência 
que José Eduardo de Macedo Soares, na prisão da Brigada Policial, 
trocou com o seu advogado. São cartas de extrema dignidade, em 
que o paciente jamais se curva às humilhações e aos agravos, e sus­
tenta com veemência os seus direitos. 

Com o comandante da Brigada Policial, o General Silva Pessoa, 
Macedo Soares também troca algumas cartas, reconhecendo a difi­
culdade da posição em que aquele se encontrava, e louvando-lhe a 
correção. 

Por ocasião da sua fuga. Macedo Soares envia ao Presidente 
Hermes da Fonseca um telegrama, com cunho acentuado de ironia: 

Marechal Hermes da Fonseca — Palácio do Catete 
Tenho a honra de participar a Vossa Excelência que já estou resti-

i a : d n á liberdade, pedindo respeitosamente o favor de aceitar as minhas 
felicitações transmitindo-as a excelentíssima família José Eduardo de 
Macedo Soares. 

Na mesma ocasião se dirige ao General Silva Pessoa, justifican­
do o ato praticado e reconhecendo a lisura de seu procedimento como 
carcereiro. 

Mas o documento mais impressionante é aquele que Macedo 
Soares dirige a seu patrono, temendo que este reprovasse a atitude 
tomada. Rui não só lê a carta no Senado, como responde ao cliente, 
justificando plenamente a atitude tomada em face da série de injusti­
ças que estava sofrendo. 

Assim, a posição de Rui Barbosa postulando perante o Supremo 
Tribunal Federal nem sempre foi de vitórias e de êxitos. Pôde dizer 
Dario de Almeida Magalhães falando naquela Corte que 

[...] as amarguras e os desenganos transitórios diante da magistratura, 
subjugada a sua contingência humana, não abalariam, porem, jamais, a 
sua fe na justiça, e, sobretudo na autoridade deste Tribunal, "a voz viva 
da Constituição". Da vossa ditadura, não se temia, só no vosso prestigio 
confiava, para que pudéssemos viver livres e dignos. E pouco depois da 
mais dura de suas derrotas, em 1914. nâo se furtava Rui de proclamar os 
vossos serviços. "Grandes triunfos. neste quarto de século, registou a 
justiça brasileira. Os direitos supremos, algumas vezes imolados, acaba­
ram por vingar, em boa parte, na corrente dos arrestos" So sob a égide 
de vossa autoridade julgava possível instaurar-se entre nos a 
"democracia jurídica" — expressão dos povos que vivem na liberdade e 
progridem em ordem, protegidos na sua dignidade ' 

8 MAGALHÃES. Dario de Almeida Rui Barbos» ao Supremo Tribunal, p 37 
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De fato, é nesse esforço que transcendia, muitas vezes, o direito 
do caso que defendia com todo o vigor, que está a importância do 
seu apostolado cívico e jurídico. A respeito das atividades nesse ano. 
escreveu João Mangabeira: 

Em 1914. firma três princípios fundamentais, através de vários 
habeas-corpus. 1° — a 5 de maio. o de que o estado de sitio não pode im­
pedir a publicação, pela imprensa, dos discursos e atos parlamentares, 2? 
- a S de maio. o de Que o estado de sitio não pode obstar a impressão e a 

distribuição dos jornais pela circulação pública, efetuada livremente. E o 
habeas-corpus requerido em favor "dos diretores, redatores, revisores. 
impressores. e vendedores dO Imparcial, do Correio da Manhã, d A 
Época, dA Noite. dA Careta, e geralmente de todos os outros diários e 
revistas"; 5." — a 7 de junho, o de que a detenção em virtude do sitio não 
pode comportar, para o detido, a incomunicabilidade, pena característica 
da prisão celular — è o habeas-corpus impetrado em favor de Macedo 
Soares. Não conseguiu jamais, malgrado os luminosos votos de Pedro 
Lessa, que o Supremo Tribunal proclamasse a inconstitucionalidade do 
sitio decretado ou prorrogado, em plena paz. como providência comum de 
polícia, para comodismo do governo, sem o mínimo vestígio da existência 
ou eminência de nenhuma comoção intestina. Mas. sob a ação persistente 
de Rui. o habeas-corpus, tomara, entre nós. um novo conceito.' 

E o próprio Rui em discurso pronunciado no Instituto dos Advo­
gados Brasileiros diria, fazendo referência aos habeas-corpus que ob­
tiver a naquela alta Corte: 

Haja vista os grandes resultados que. graças a ela (justiça) se apura­
ram, sob o estado de sitio deste ano. quando, mercê das suas sentenças, 
alcançamos salvar, da liberdade de imprensa, uma parle considerável, e 
preservar os debates parlamentares das trevas em que os queria envolver 
a ditadura, com a cumplicidade submissa do próprio Congresso Nacional. 

A eleição neste ano de Rui Barbosa para a presidência do 
Instituto dos Advogados Brasileiros representava o reconhecimento 
pelos seus colegas do alto conceito que granjeara e da posição de 
preeminência que alcançara. O Instituto fora criado em 27 de agosto 
de 1843, e essa criação correspondeu ao conjunto de medidas que a 
nação recém-independente organizava para o exercício das ativida­
des cívicas. Foi fundado por iniciativa do Conselheiro e futuro 
membro do Supremo Tribunal de Justiça Alberto Teixeira de 
Aragão, contando com o apoio de Caetano Alberto Soares. Luís For-
tunato de Brito de Abreu Sousa Meneses, José Maria Frederico de 
Sousa Pinto. Augusto Teixeira de Freitas. Antônio Pereira Pinto e 
José Tomas de Aquino. 

9 MANOABEIRA. João, op cit , p. 202-3 
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Submetido o projeto à aprovação do Governo Imperial, este. por 
aviso de 7 de agosto de 1843, aprovou os estatutos, fazendo-se a 21 
de agosto do mesmo ano a eleição dos membros da diretoria, eleitos 
para presidente, Francisco Gê Acaiaba de Montezuma; secretário, 
Josino Nascimento Silva; e tesoureiro, Nicolau Rodrigo dos Santos 
França e Leite.,0 

A sessão solene de instalação foi realizada no Colégio Pedro II, 
presentes altas autoridades. Montezuma proferiu notável discurso 
sobre a profissão de advogado que, segundo Armando Vidal, "em 84 
anos de existência só é excedido pelo discurso proferido pelo Con­
selheiro Rui Barbosa ao tomar posse como membro efetivo a 8 de 
maio de 1911"." 

O Instituto tinha como uma de suas finalidades organizar a Or­
dem dos Advogados do Brasil, razão pela qual foi chamado, em 
algumas ocasiões, Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros; 
mas a Ordem dos Advogados Brasileiros só irá surgir em 1930. 

Recém-instalado, o Governo Imperial passou a solicitar do 
Instituto pareceres em questões as mais diversas, cabendo destacar 
os trabalhos apresentados por Carvalho Moreira sobre a codificação 
civil e por Caetano Alberto Soares sobre a situação dos escravos. 
Segundo Armando Vidal 

[...] de 1861 a 1891 é o Instituto presidido por três nomes fulgurantes: 
Agostinho Marques Perdigão TAalheiro (1861 a 1866); Conselheiro Nabuco 
de Araújo {1866 a 1873) e Conselheiro Saldanha Marinho (1873 a 1892). que 
dirigiu esta casa durante 19 anos. fato único, sendo que a presidência 
mais longa, a seguir, é a de Montezuma, durante oito anos. de 1843 a 
1851 " 

O Instituto prosseguiu em trajetória brilhante, mas a proclama-
ção da República quase fez cessar as suas atividades. As lutas 
políticas do primeiro momento dificultavam o trabalho de uma insti­
tuição que sempre fora prestigiada no regime imperial. Assim em 
1892. quando ainda estava na presidência Saldanha Marinho, um 
grupo de advogados, entre os quais Sá Viana e Vilela dos Santos, re­
solveu dinamizar o Instituto. E reeleito Saldanha Marinho, e em se­
guida eleito presidente honorário, vindo a ocupar a presidência An-

10 Cf VENANCIO FU.HO. AJberto Noticia Histórica da Ordem doa Advogados do Brasil 11930-
1980). p 11-3. 

11 VIDAL. Armando "O Instituto da Ordem doa Advogados Brasileiros". In: FACULDADE DE 
DIREITO DA UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO Livro do Centenário doa Cursos 
Jurídicos (18271927). t I - Evolução Histórica do Direito Brasileiro, p 376-430 

12 ViiiAi.. Armando, op cit.. p. 383. 



TRABALHOS J U R Í D I C O S XXIII 

tônio José Rodrigues Torres Neto, competente e ativo advogado, que 
restabeleceu a regularidade de funcionamento da instituição, que no 
ano seguinte comemoraria seu primeiro cinqüentenário. Mas só em 
1894, sob a presidência de Machado Portela, esse jubileu foi lembra­
do em sessão, na qual Viana Drummond proferiu entusiástico discur­
so e Sá Viana leu a conhecida memória histórica Cinqüenta Anos de 
Existência. 

Rüi Barbosa só ingressa no Instituto dos Advogados Brasileiros 
em 1911, com sessenta e um anos. Seria de indagar os motivos pelos 
quais tão tardiamente ocorreria o seu ingresso na Instituição. De um 
lado, poderiam ser atribuídos às divergências políticas, na posição 
de combate que sempre assumiu, e que também na classe provo­
cavam divergências. Como também pode ser explicado, como é 
comum nesses órgãos, a um esquecimento a que o fulgor da campa­
nha civilista tenha levado o Instituto a trazê-Io para seu seio, com 
um sentido de reparação, como acentuou José Bezerra Câmara.,J 

Na sessão de 7 de julho de 1910, sob a presidência de Xavier da 
Silveira, foi aprovado por unanimidade o parecer da Comissão de 
Sindicância, favorável à admissão de Rui Barbosa como membro efe­
tivo. Compareceram a esta sessão, e certamente nele votaram, entre 
outros. Moutinho Dória, Levi Carneiro, Andrade Bezerra, Alfredo 
Pinto, Frederico Russell, Alfredo Valadâo, Herbert Moses e Castro 
Nunes. 

Rui Barbosa envia carta ao Instituto agradecendo a honra e 
declarando que brevemente assumirá o cargo, sendo a carta lida na 
sessão de 21 de novembro de 1910. Entretanto, somente em 18 de 
maio de 1911 se realiza a sessão de posse, presidida por Xavier da 
Silveira, que nomeia para receber o novo sócio comissão composta 
de Prudente de Morais Filho, João Marques, Herbert Moses e Raul 
Penido. Descreve a ata que "introduzido o recipiendário na sala das 
sessões, dirigiu-se à mesa, onde leu, com a assistência toda de pé. o 
compromisso, sendo muito aclamado e festejado, não só pelos 
membros do Instituto, como também pelas inúmeras pessoas que, 
compactamente, enchiam o recinto". 

Carvalho Mourâo. orador oficial do Instituto, saudou-o em 
palavras também entusiásticas, e do seu discurso cumpre trans­
crever os seguintes trechos: 

Por si só. o aspecto desta sala revela que algo de grande e insólito se 
está passando. 

13 CÂMARA. José Gomes Bezerra. "Nota do Revisor". In: BARBOSA. Rui. Trabalho» Jurídicos, p. 39 
(Obras Completas de Rui Barbosa, vol 38. t 2. 1911). 
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Extraordinário não é decerto o fato de tomar posse um novo membro 
do Instituto, não. extraordinário e o homem que hoje entrou como uma 
fulguração no tranqüilo recinto de nossos trabalhos: o Conselheiro Rui 
Barbosa 

E tanto bastou para que a reunião de hoje assumisse logo a aparência 
de uma sessão solene. 

E em seguida: 

Eu saúdo na pessoa do Conselheiro Rui Barbosa, ao dar-lhe as boas-
vindas como novo consócio. o advogado incomparavel que tem sido 
sempre em todas as manifestações de sua múltipla atividade, no foro. 
pleiteando as causas mais notáveis como um pontífice da Lei revestido 
das pompas de uma sabedoria enciclopédica, na imprensa e no parlamento 
defendendo a causa da liberdade que nada mais é que o respeito ao direito 
alheio a par da consciência ardente do próprio direito, na Conferência de 
Haia erguendo-se em meio daquele areópago das nações [a mais solene 
assembléia que o mundo jamais ha visto) como o paladino da igualdade 
dos estados soberanos, em nome dos povos fracos contra a soberba 
arrogante das grandes potências que, invencíveis nos prelios onde impera 
a força, pela primeira vez foram vencidas, graças ao poder da razão 
soberana '* 

Três anos de sua eleição, na sessão de 5 de novembro de 1914, 
dia de seu aniversário, quando completava 65 anos, foi eleito Presi­
dente. Rui Barbosa teve 30 votos contra 6 dados a Alfredo Pinto. 
Para primeiro vice-presidente foi eleito Rodrigo Otávio; para segun­
do vice-presidente. Carvalho Mourão; para primeiro secretário, 
Justo de Morais; para segundo secretário, Cassiano Basilio; para 
orador, Aurelino Leal e para tesoureiro, Frederico Russell. 

Rui Barbosa foi reeleito para o mesmo cargo em 18 de outubro 
de 1916, mas desta vez apenas com 14 votos em 30, sendo dados a 
Rodrigo Otávio 9 votos, 5 votos a Prudente de Morais Filho e 2 votos 
a Alfredo Pinto. Há que indagar qual o motivo desta votação bem 
menor: resultado de divergências internas motivadas por posições 
políticas, ou derivadas, eventualmente de um alheamento do presi­
dente de suas funções? A questão está posta. 

A posse de sua primeira gestão realizou-se em 19 de novembro 
de 1914, sendo o cargo transmitido por Alfredo Pinto. A ata faz re­
ferência a um longo discurso e conclui dizendo que as últimas 
palavras do orador foram recebidas com calorosas manifestações de 
entusiasmo, que duraram alguns minutos." 

M Arquivo do Instituto dos Advogados Brasileiros 
15 D A R Rui Barbosa. Presidente do IAB In: BOLETIM DA BIBLIOTECA DO IAB. vol 46. 

out./dez 1981, p 6-11 
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O discurso de posse — "O Supremo Tribunal Federal na 
Constituição" — guarda pendant com o que, três anos antes, pro­
nunciara, ao assumir o lugar de sócio. A luta pela justiça, a reivindi­
cação pelo poder do Supremo Tribunal Federal em face da Constitui­
ção Brasileira e contra as ameaças que sobre ele pairavam, o 
combate ao arbítrio do Poder Executivo, são temas qua aparecem 
num e noutro. 

Inicia o discurso de 1914, após os agradecimentos de praxe, tra­
tando da importância da lei na sociedade moderna, para logo cuidar 
da organização do Supremo Tribunal Federal, e de como o legislador 
brasileiro fora mais previdente que os autores da Constituição dos 
Estados Unidos, que para assegurar, constitucionalmente, a garantia 
da magistratura suprema da União, dando-lhe a vitaliciedade dos 
seus membros e a proibição de redução dos vencimentos. Dois pon­
tos deixados na Constituição norte-americana à legislação ordinária 
foram pelo direito brasileiro consagrados na própria Constituição: a 
fixação do numero dos membros do Tribunal Superior, bem como os 
casos de recursos para o Tribunal. 

Aponta as tentativas sempre frustradas para diminuir os po-
deres do Supremo Tribunal Federal e sobretudo naquele momento 
assinala a tentativa de nulificação da justiça, com o pretexto de que 
o Supremo Tribunal exorbita e usurpa atribuições, mascarando-se 
como a exceção dos casos políticos trazidos da jurisprudência da 
Corte americana. 

A conseqüência das tentativas de limitar os poderes da Corte 
Suprema seria em seu próprio dizer 

(...) em vez de ser o Supremo Tribunal Federal, qual a nossa Constituição 
declarou, o derradeiro árbitro da constitucionalidade dos atos do Congres­
so, uma das Câmaras do Congresso passaria a ser a instância de correi-
çâo para as sentenças do Supremo Tribunal Federal. 

E acrescenta: 
Agora o chiste da reforma projetada. O que ela inculca. é que, em ex­

cedendo o Supremo Tribunal Federal, quando de tal atribuição faz uso. a 
sua competência, o Senado o chame a contas, o julgue, e o reprima 
condenando-lhe os membros delinqüentes. Risum teneatis, amici? 

Contra a acusação reiteradamente feita a Rui Barbosa, de desin­
teresse pelos problemas sociais, voltado sempre aos temas políticos, 
há cabal desmentido no discurso da campanha presidencial de 1919 
sobre a questão social. Nesse discurso, examinando o papel da Corte 
Suprema norte-americana, aponta-lhe a grande tarefa quanto à 
legislação social: 
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O desenvolvimento da legislação social na grande republica norte-
americana, indo ao encontro das reivindicações socialistas, ao mesmo 
passo que acoroçoa as novas conquistas e exigências cada vez maiores à 
expansão democrática, suscita litígios, da mais extrema delicadeza, na 
solução dos quais se estabelecem conflitos graves entre o clamor popular. 
a marcha triunfal das idéias vencedoras e a santidade constitucional des­
ses direitos, enumerados na declaração americana, cuja guarda o pacto fe­
deral recomenda aos grandes juizes da União. 

Assinala como de 1887 a 1911. período em que se estendeu a 
legislação econômica e social daquele pais em medidas mais avança­
das, algumas do tipo radical, nada menos de quinhentas e sessenta 
decisões proferiu sobre o assunto a Corte Suprema e apenas em três 
casos, inclusive o caso "Lochner v. New York" — a limitação de 
trabalho em nove horas, nas padarias ~ averbou de inconstitucio-
nalidade esses atos. Ê curioso como. examinando o problema das 
leis antimonopolíticas. Rui Barbosa cite o livro de William Taft. ex-
presidente dos Estados Unidos, publicado no mesmo ano do 
discurso. 

Relata com grande cópia de argumentos todos os esforços no 
sentido de diminuir a competência do Supremo Tribunal Federal, 
inclusive no problema das questões políticas, e termina o discurso 
com palavras da mais alta elevação: 

O culto deste principio soberano [o primado do Supremo Tribunal 
Federal] e. para nós outros, uma religião, e deve ter altares nesta Casa, 
altares onde o sentimento puro do nosso direito nacional se acrisole. no 
estudo e no desinteresse, para contaminar o trabalho subterrâneo das 
ambições, que a política arregimenta, solicita em acabar com todos os es­
torvos à transformação do governo absoluto [...] dos cabeças de partidos, 
anelado pelas facções. 

Permiti, senhores, a um crente dessa velha fé abandonada, a uma 
alma cujas derradeiras esperanças na sorte deste regimen se vão rapi­
damente desvanecendo uma a uma, permiti-lhe volver os olhos para esses 
horizontes, onde os constituintes de 1890 víamos desenhado o futuro daa 
nossas instituições, e reivindicar-lhes a honra contra os aventureiros, que 
invadiram estas sagradas paragens da idéia republicana com as malocas 
da sua selvageria e as feiras da sua ciganagem. 

Se essas considerações, a que a tristeza destes dias miseráveis, de 
luto. desalento e angústia me não consentiu em imprimir forma, dar méto­
do, comunicar algum valor, tornando-as dignas deste auditório, esper­
tarem as vossas reflexões, obtiverem o concurso do vosso assentimento, 
estimularem, entre os hábeis, entre os moços, entre os honestos, o sen­
timento do atentado, que se projeta contra o regimen, contra a pátria e 
contra a humanidade nessa reação contra a justiça, desenvolvida, nos 
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atos recentes do nosso governo, lado a lado com a reação contra a 
publicidade, contra a imprensa, contra os direitos da palavra, terei ganho 
o meu dia, meus colegas, meus senhores, um salário maior que toda a 
minha valia, toda a minha esperança, todo o resto da minha vida. 

O grande trabalho de parecerista de Rui Barbosa no ano seria res­
posta à consulta formulada pelo advogado Francisco da Cunha Ma­
chado, em ação também subscrita por Manuel Vilaboim, no pleito 
que o Conde de Leopoldina propôs contra a União Federal, o Banco 
da República, e o Ministério Público. 

A consulta se desdobrava em vários quesitos: 1) É legitimo o 
direito do Conde à ação de perdas e danos, pela ruína total de sua 
grande fortuna, ocasionada pelo arresto ilegal, e conseqüente falên­
cia decretada contra a expressa disposição de lei? 2) Contra quem 
deve ser intentada a ação? 3) Dadas as circunstâncias de arbitrarie­
dade e violência, que cercaram a falência do Conde, deve a União ser 
responsável pelos danos causados, em virtude de atos do Ministério 
Público e do Poder Judiciário? 4) Tem procedência a alegação de 
prescrição feita pelo Banco do Brasil, por efeito de uma lei de exce­
ção votada em seu favor pelo Decreto legislativo n.° 1.455, de 30 de 
dezembro de 1905, que reorganizou o Banco do Brasil? 5) Procede a 
prescrição alegada pela União com fundamento na Lei n? 1.851, uma 
vez que o Conde nunca esteve inerte na reclamação do seu direito? 

O trabalho de Rui Barbosa, como sempre exaustivo, se des­
dobra, basicamente, em debater quatro pontos: 1) A incompetência da 
justiça em assunto já definitivamente resolvido pelo Congresso Na­
cional, no exercício de competência privativa; 2) A prescrição; 3) A 
coisa julgada; 4) A responsabilidade civil da União. 

O tema da incompetência referia-se a matéria de Direito Consti­
tucional, em assuntos que Rui perlustrara desde os habeas-corpus 
impetrados em 1892. Ele é, portanto, inteiro senhor do assunto, 
examinando exaustivamente o tema, e terminando por distinguir a 
aprovação no Congresso quanto aos atos de decretação do estado de 
sitio, e da apreciação pelo Poder Judiciário, que não era vedada, dos 
atos praticados durante o estado de sítio. 

Ao concluir esse passo, afirma: 
Nesses excessos abundou o uso do estado de sitio em 1892 e 1894. 

Mas. dos que não eram irreparáveis, como os que ensangüentaram a 
repressão militar em certos Estados do Sul. todos aqueles cujas vitimas 
recorreram à justiça federal, nela encontraram a devida reparação. Todos, 
menos o mais grave deles, o mais tumultuário, o mais pertinaz, mais es­
candaloso, o único sem simile, anterior ou posterior, na crônica das 
enormidades oficiais: a falência forcada e a espoliação monstruosa do 
Conde de Leopoldina por um conluio da ditadura com o Banco do Brasil. 


